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Ofício SMA Nº 169-66/2009.

Canela, 15 de julho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 69/2010, que “Altera o inciso I e o caput do Art. 2º da Lei Municipal nº 2.628, de 27 de abril de 2007.”

O PL tem como objetivo alterar a Lei Municipal nº 2.628, de 27 de abril de 2007, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério”, pois a mesma encontra-se redigida em desconformidade com a Lei Federal nº 11.494/07, devendo, urgentemente, ser modificada, senão vejamos.
A Lei nº 2.628/2007, ao dispor sobre a constituição do Conselho do FUNDEB, EM SEU ARTIGO 2º, I, traz que o Conselho será constituído por 10 membros, dentre os quais, um representante da Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente.
Contudo nos termos da Lei Federal nº 11.494/2007, em especial, o art. 24, § 1º, IV, a, exige-se, na composição do Conselho, a presença de 2 representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do PL.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 69, DE 15 DE JULHO DE 2010.

Altera o inciso I e o caput do Art. 2º da Lei Municipal nº 2.628, de 27 de abril de 2007.
Art. 1º Fica alterado o inciso I e o caput do Art. 2º a Lei Municipal nº 2.628, de 27 de abril de 2007, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério”, com a seguinte redação:
“Art. 2º O Conselho será constituído por 11 (onze) membros, sendo:

I – 2 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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